
LEI N2  648 

Autoriza o Executivo Municipal doar rede de energia elétrica no pro- 
longamento da Avenida Guimarães Rosa, ate a área da Horta Comunitária 

ADELINO ANTONIO ALVES, ri-efeito Muni-
cipal de Rubineia, Estado de São Pau-
lo, usando de suas atribuições legais 
FAZ SABER que a Cãmara Municipal apro 
vou e eu sanciono e promulgo a seguin 
te lei: 

Artigo 12  - Fica o l'oder Executivo Municipal de libineia, au-
torizado a doar à CESP(Compani,ia Energgtica de São Paulo),mediante " 
Termo de Doação, de um ramal de energia elétrica de 180 metros,conten 
do uma estação transformadora trifásica de 15 KVA, derivando da li-
nha de distribuição denominada BRAGUINE, para atender área da Horta 
Comunitária no Município de Rubineia. 

Artigo 2 - Esta lei entrará em vigor na data dpublica- - 
. . 

çao, revogadas as disposições em con*rarlo. 
Prefeitura Municipal de Rubing Em  0 	 de 1994 /, o,,f 

k(-  
. 'aIDI TTON O ALVES 

Pref to Municipal 
Publicada por afixação no lu- 
gar de costume,na mesma data. 

LU r ARDI 
Dire  Administração 

LEI N2  649 
Autoriza a celebração de convênio com a Secretaria, da Criança, Farr(- 
lia e Bem-Estar Social, para reforma e ampliação do prédio do Nticleo 
de Promoção Social, na sede do Município de Rubingia. 

ADELINO ANTONIO ALVES, 'Prefeito Munici-
pal de Rubingia, EstadoNde São Paulo , 
usando de suas atribuições legais. 
FAZ SABER que a Cam2ra Municipal de Ru-
bineia aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

Artigo l - Fica a Prefeitura Municipal de Rubingia autori-
zada a celebrar convênio com a Secretaria da Criança, Familia e Bem, 
Estar Social do Estado de São Paulo, para reforma e ampliaçãe do Ní-
cleo de Promoção Social da sede do Município, a Av. Franciscà Schimid 
s/n2, no Distrito de Esmeralda. 

Artigo 22 - Os serviços a serem executados para reforma e 
ampliação do prédio de que trata o artigo anterior, serão efetiVados 
em proprio municipal, à Av.Francisco Schimidt s/n2, no Distrito \\ de  

Esmeralda. 
Artigo 32  - O Núcleo de Promoção Social destina-se, exc u 

sivamente, ao atendimento da população carente em faixa etárea prg-A 

pria, para o desenvolvimento de: 
a)Programa da ecretaria da Criança, Família e Bem-Estar 

Social e da Prefeitura Municipal ; 
b)programas públicos e privados e atividades de interesse 4 

da comunidade, referente aos setores de promoção social, saiide, 
ção recreação e lazer. 

Artigo 49  - Na hipótese de vir a ser o Núcleo de Promoção 

Social utilizado para qualquer outra finalidade, que não as fixadas 
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